
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFDDOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Nº: 202412040004Nº: 202412040004

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTEINFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:Unidade requisitante:

01 - SEC. MUN. TURISMO, ESPORTE, CULT. LAZER (2024)

Responsável pela demanda:Responsável pela demanda:

RODRIGO SARMENTO COSTA

Cargo:Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:Matrícula:

--

E-mail:E-mail:

rodrigosc1993@hotmail.com

Telefone:Telefone:

--

Celular:Celular:

--

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATARINFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto1. Definição do objeto

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE KARATÊ NO DISTRITO NOVO
HORIZONTE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
TURISMO, ESPORTE E LAZER – SECTEL.

2. Justificativa da contratação2. Justificativa da contratação

Instaura-se o presente procedimento a fim de que seja instruída a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE KARATÊ NO DISTRITO NOVO HORIZONTE, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER – SECTEL.

A Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará ainda não dispõe de imóvel disponível para a instalação da escola de
karatê no Distrito Novo Horizonte, sendo dessa forma necessária a devida locação, visando garantir a continuidade
das atividades desenvolvidas pela SECTEL.

Considerando que o devido imóvel a ser locado possui instalações favoráveis que possibilitam a realização dos
projetos desenvolvidos pela SECTEL junto aos jovens, crianças e adolescentes do Distrito Novo Horizonte.

Ademais, o imóvel atualmente locado serve como base para funcionamento da escola nos últimos três
exercícios, atendendo de forma satisfatória as finalidades precípuas da administração, devendo a locação possuir
vigência de doze meses, a partir de janeiro de 2025.

Ressalta-se que, com a permanência no imóvel locado, também não será necessária nenhuma modificação na
estrutura e nas instalações físicas. As manutenções a serem realizadas ao longo da locação, caso necessárias, serão
de responsabilidade da SECTEL.

Logo, encaminham-se os autos para análise acerca da disponibilidade e viabilidade da Locação do imóvel em
questão e, em sendo viável, instrução do presente procedimento.



3. Quantidade materiais/serviços a demandados3. Quantidade materiais/serviços a demandados

SequencialSequencial ItemItem QuantidadeQuantidade UnidadeUnidade

1 Locação de imóvel 12,0 Mês

Catálogo: Catálogo: 4316 - Governo Federal Natureza da despesa:Natureza da despesa: 33903615

Especificação:Especificação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL

4. Dotação orçamentária4. Dotação orçamentária

Projeto / AtividadeProjeto / Atividade

0701.04.122.1002.2.007 - 0701.04.122.1002.2.007 - Manutenção e Gestão da Sec. Mun. Turismo,Manutenção e Gestão da Sec. Mun. Turismo,

33903615 - Locação de Imóveis

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPFCPF NomeNome FunçãoFunção MatrículaMatrícula

772.410.022-53 Maristella Moraes Castelo Branco Presidente --

043.623.442-41 WILLIAN SILVA MOURA JÚNIOR Membro 265804-6

871.508.242-34 DIEGO LOPES DA SILVA Membro 100132-9

Ipixuna do Pará / PA, 4 de dezembro de 2024

RODRIGO SARMENTO COSTA
Responsável Pelo Documento De Formalização De DemandaResponsável Pelo Documento De Formalização De Demanda
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